
MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N'76.460.52^0(m-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail; planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Jair Alberto Pauius

ENDEREÇO: Rua Principal, Centro, São Vaiério.

CNPJ: 14.556.123/0001-18

CIDADE: Planalto ESTADO: Paraná

OBJETO: Contratação de empresa especializada
para conserto da máquina Motoniveladora 120 G,
ações executadas pela Secretária de Serviços
Planalto. Conforme abaixo seque:

visando à prestação de serviços
destinada ao desenvolvimento de

Rodoviários, deste Município de

LOTE: 1 - SERVIÇOS
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Conserto bomba d'água

Substituição do calço do motor

Limpeza de Radiador

Revisara trocar óleo do torque
Revisão de cubos e freios

Tirara consertar lamina

Soldar suporte da lâmina

Revisar rolamentos de rodas
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280,00

185,00

290,00

225,00

95,00

220,00

235,00

82,00

TOTAL

280,00

555,00

290,00

550,00

570,00

440,00

940,00

656,00

4.281,00

VALOR TOTAL: 4.281,00 (quatro mil e duzentos e oitenta e um reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços
Rododviáríos.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente á execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/10/2014

Planalto-Pr., 09 de Julho de 2014.

BÈRtOPÀUtUÍAIR ALBERTO PÀUEUS

Administrador



w

MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N''76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone; (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: AUTO MECANICA REALEZA LIDA.

ENDEREÇO: Av. Bruno Zuttíon, n® 4263, Centro

CNPJ: 77.805.026/0001-31

CIDADE: Realeza ESTADO: Paraná

OBJETO: Contratação de empresa especializada
para conserto da máquina Motoniveladora 120 G,
ações executadas pela Secretária de Serviços

visando à prestação de serviços
destinada ao desenvolvimento de

Rodoviários, deste Município de

LOTE: 1 - SERVIÇOS

m ilHImi
01 Conserto bomba d'água 01 H 300,00 300,00
02 Substituição do calço do motor 03 H 185,00 555,00
03 Limpeza de Radiador 01 H 300,00 300,00
04 Revisara trocar óleo do torque 02 H 225,00 550,00
05 Revisão de cubos e freios 06 H 95,00 570,00
06 Tirara consertar lamina 02 H 220,00 440,00
07 Soldar suporte da lâmina 04 H 235,00 940,00
08 Revisar rolamentos de rodas 08 H 82,00 656,00

TOTAL 4.311,00

VALOR TOTAL: 4.311,00 (quatro mil trezentos e onze reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fíxada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços
Rododviários.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente á execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/10/2014

Planalto-Pr., 09 de Julho de 2014.

na Jn/7^2^
T ANTONIOBEL

Administrador



MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N'76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: A.F. MECÂNICA FELTENS LTDA.

ENDEREÇO: RUA N" 07, DISTRITO DE CENTRO NOVO.

CNPJ: 79.476.990/0001-99

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ.

OBJETO: Contratação de empresa especializada
para conserto da máquina Motoniveladora 120 G,
ações executadas pela Secretária de Serviços

visando à prestação de serviços
destinada ao desenvolvimento de

Rodoviários, deste Município de

LOTE: 1 - SERVIÇOS

BliSliSilSill í 8^^ íiSíiSi
01 Conserto bomba d'água 01 H 350,00 350,00
02 Substituição do calço do motor 03 H 185,00 555,00
03 Limpeza de Radiador 01 H 350,00 350,00

04 Revisar e trocar óleo do torque 02 H 225,00 550,00

05 Revisão de cubos e freios 06 H 95,00 570,00
06 Tirar e consertar lamina 02 H 220,00 440,00
07 Soldar suporte da lâmina 04 H 235,00 940,00
08 Revisar rolamentos de rodas 08 H 82,00 656,00

TOTAL 4.411,00

VALOR TOTAL: 4.411,00 (quatro mil quatrocentos e onze reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços
Rododviários.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/10/2014

09 de julho de 2014.
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município de planalto
CNP/N° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAUANÁ

Planalto-Pr., 09 de julho de 2014

DE: Luiz Biazus - Secretaria de Serviços Rodoviários

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços para conserto da máquina Motoniveladora 120 G, destinada ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretária de Serviços Rodoviários deste
Municí?io de Planalto. Conforme abaixo segue:
Item Objeto Quant. Unid. Preço

unit.

Preço

total

01 Conserto bomba d'água 01 H 280,00 280,00

02 Substituição do calço do motor 03 H 185,00 555,00

03 Limpeza de Radiador 01 H 290,00 290,00

04 Revisar e trocar óleo do torque 02 H 225,00 550,00

05 Revisão de cubos e freios 06 H 95,00 570,00

06 Tirar e consertar lamina 02 H 220,00 440,00

07 Soldar suporte da lâmina 04 H 235,00 940,00

08 Revisar rolamentos de rodas 08 H 82,00 656,00

TOTAL 4.281,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 4.281,00 (quatro mil e duzentos e oitenta e um reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30^0/2014

Cordialmente,

LUIZ BIAZUí

Secretário de Serviços Rodoviários



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 10 de julho de 2014

DE: Marlon Fernando - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
prestação de serviços para conserto da máquina Motoniveladora 120 G, destinada ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretária de Serviços Rodoviários deste
Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/ contrato;

PARA:

w

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

L

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal.



município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 11 de julho de 2014

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à contratação de empresa para à prestação
de serviços para conserto da máquina Motoniveladora 120 G, destinada ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretária de Serviços Rodoviários deste
Município de Planalto expedido por Vossa Excelência na data de 10/07/2014,
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento
será efetuado através da Dotação Orçamentária:

DOTAÇAO

620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças



município de planalto
CNP/N® 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: plana Ito @rline. com. br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

DE:

PARA:

Planalto-Pr., 14 de julho de 2014

Assessoria Jurídica

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa para à prestação de serviços para
conserto da máquina Motoniveladora 120 G, destinada ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretária de Serviços Rodoviários deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
09/07/2014, da Secretaria de Serviços Rodoviários e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 4.281,00
(quatro mil e duzentos e oitenta e um reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
Orçamentária:

620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

A Licitação dar
inciso II da Lei 8.666/93, e suas aljeíaçoes]

b DISPENSAna^orma do art. 24,
teriores á despesa abaixbvespecificada.

E o Parecer,

FATRIQUE

OAB/PR



município de planalto
CNP/N^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: plana Ito @rline. com. br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 15 de julho de 2014

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de empresa para à prestação de serviços para conserto da máquina
Motoniveladora 120 G, destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela
Secretária de Serviços Rodoviários deste Município de Planalto, nos termos da Lei
Federal n.° 8.666/93, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2014.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARliON FERNANDO KUHN
'refeito Municipal
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município de planalto

CNPJN" 76M0.52(i/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ..../2014

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
conserto da máquina Motoniveladora 120 G, destinada ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretária de Serviços Rodoviários, deste Município de Planalto.

LOTE: 1-SERVIÇOS

H
ti

01 Conserto bomba d'água 01 H

02 Substituição do calço do motor 03 H

03 Limpeza de Radiador 01 H

04 Revisar e trocar óleo do torque 02 H

05 Revisão de cubos e freios 06 H

06 Tirar e consertar lamina 02 H

07 Soldar suporte da lâmina 04 H

08 Revisar rolamentos de rodas 08 H

TOTAL

EMPRESA:

CNPJ N°.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente

620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

VALOR TOTAL: R$ (.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços Rodoviários.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.



município de planalto
CNFIN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone; (046) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/10/2014

rvn.U
MARLON FERNANDO KUHN

Imefeito Municipal

Planalto - PR., de de



município de planalto
CNP/N^ 76M0.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: plana Ho @rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N*" 056/2014

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 056/2014, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto,

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



ÇCJSaÍ®

município de planalto
CNFIN"" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO JÍP 056/2014

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

W

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 056/2014, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e Data

NOME:

RG/CPF

CARGO



MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ NV6.460.52m0(n-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.cont.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ:

CIDADE: ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
conserto da máquina Motoniveladora 120 G, destinada ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretária de Serviços Rodoviários, deste Município de Planalto.

LOTE: 1-SERVIÇOS

IS
01 Conserto bomba d'água 01 H

02 Substituição do calço do motor 03 H

03 Limpeza de Radiador 01 H

04 Revisar e trocar óleo do torque 02 H

05 Revisão de cubos e freios 06 H

06 Tirar e consertar lamina 02 H

07 Soldar suporte da lâmina 04 H

08 Revisar rolamentos de rodas 08 H

TOTAL

VALOR TOTAL:

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços Rodoviários.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/10/2014

Planalto-Pr., -/- -/-



município de planalto

CNP/N^ 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ...../2014
DISPENSA N° ..../2014

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município Planalto, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
N° , na Cidade de

, neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

,  e do CPF sob n.° , residente e
domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa

especializada visando à prestação de serviços para conserto da máquina
Motoniveladora 120 G, destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela
Secretária de Serviços Rodoviários, deste Município de Planalto. Tudo conforme a

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unit.

Preço

total

01 Conserto bomba d'água 01 H

02 Substituição do calço do motor 03 H

03 Limpeza de Radiador 01 H

04 Revisar e trocar óleo do torque 02 H

05 Revisão de cubos e freios 06 H

06 Tirar e consertar lamina 02 H

07 Soldar suporte da lâmina 04 H

08 Revisar rolamentos de rodas 08 H

TOTAL



município de planalto
CNPJN'' 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ..... ( ) aqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PRAZO DE EXECUÇÃO
Parágrafo Único - O prazo máximo para a execução dos serviços será

de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços Rodoviários.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços será efetuado em até
15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Único
O pagamento decorrente da execução do objeto correrá por conta dos

recursos próprios do Município de Planalto, através da seguinte dotação
orçamentária:

620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Educação deste
Município de Planalto;

d) o Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo
e qualquer objeto que não atenda às especificações exigidas, ou que
sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade com o

croqui, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma físico-
financeiro e especificações;

b) iniciar a execução dos serviços a partir da data fixada para início na
respectiva Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria de Educação
deste Município de Planalto;



município de planalto
CNPJN'' 76M0.526/0001-16
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c) executar os trabalhos com funcionários devidamente identificados,
devendo cumprir todas as determinações legais para a execução dos
serviços, com o uso equipamentos de proteção individual
devidamente adequados aos serviços e de acordo com a legislação
vigente;

d) nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado ou
transferido à terceiros, sem prévia autorização do Município. No
caso de sub-empreitadas, a empresa contratada deverá solicitar
formalmente autorização do Poder Executivo para efetivá-las;

e) responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente às determinações descritas na ordem de
serviços, emitido pela Secretaria de Educação deste Município de
Planalto;

f) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

g) a CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem incorreções.

h) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas;

i) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
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licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 30/10/2014.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 16 de julho de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa para à prestação de serviços para
conserto da máquina Motoniveladora 120 G, destinada ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretária de Serviços Rodoviários deste Município de Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativo anexos ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação aplicável.

o Parecer,

SDREY

209
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federai do Brasii

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÁS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N® 200422014-88888123

Nome: JAIR ALBERTO PAULUS - ME

CNPJ: 14.556.123/0001-18

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever

quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não
constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n® 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 14/07/2014.

Válida até 10/01/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

file:///C:/Users/usuario/AppData/Local/Temp/MZl I096N.htm 13/07/2014
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CAIKA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 14556123/0001-18
Razão SociaizJAiR alberto paulus

Endereço: RUA principal centro / sao valerio / pato branco / pr /
85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 01/07/2014 a 30/07/2014

Certificação Número: 2014070115080083015702

Informação obtida em 01/07/2014, às 15:08:00.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

file:///C:/Users/usuario/AppData/Local/Temp/MCJBOEFQ.htm 01/07/2014



w

w

município de planalto
CNPJN' 76M0.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline.com,br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO 056/2014

ANE^O I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: JAIR ALBERTO PAULUS

CNPJN° 14.556.123/0001-18

ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL, CENTRO, SÃO VALÉRIO.

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PR.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 056/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 16 de julho de 2014

bíá I
)ME: JAIR ALBERTO PAULUS

CARGO: Administrador
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N"» 056/2014

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: JAIR ALBERTO PAULUS

CNPJ N° 14.556.123/0001-18

ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL, CENTRO, SÃO VALÉRIO.

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PR.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 056/2014, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 16 de julho de 2014

)ME: JAIR AÇBERTO PAULUS

CARGO: Administrador



DISPENSA DE LICITAÇÃO yV® 056/2014

ATA DA REUNIÃO DE ANÃLISE A
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos dezessete dias de julho de 2014 às dez horas, na sala de reuniões, desta

Prefeitura Municipal de Planalto, os membros Integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2014, reuniram-se para procederem a análise e

avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB A/°

056/2014, que trata da contratação de empresa para à prestação de serviços

visando a execução de fechamento do campo de futebol do Distrito de Centro

Novo, Município de Planalto. Constatou-se que 03 (três) empresas

apresentaram proposta, sendo elas: 1^ colocada JAIR ALBERTO PAULUS,

com o valor total de R$ 4.281,00 (quatro mil duzentos e oitenta e um reais), 2®

colocada AUTO MECANICA REALEZA LTDA., com o valor total de R$

4.311,00 (quatro mil trezentos e onze reais) e 3® colocada A.F. MECÂNICA

FELTENS LTDA., com o valor total de R$ 4.411,00 (quatro mil quatrocentos e

onze reais). Após analisar minuciosamente a documentação, a comissão

Julgadora constatou-se que os mesmos estavam em consonância com o

estabelecido na Lei 8.666/93 e legislação posteriores. O critério de Julgamento

adotado foi o de menor preço. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a

presente em única via que depois de assinada será remetida ao executivo.

LUIZ CARLof^O^^ h/ICfMBAXTH STÜFIM. ' PAUL^ÊZAR StHMITT
Preiidente Membro / Membro

747.491.029-20 027.056.719-43 911.604.729-04



município de planalto
CMPIN"" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 056/2014

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
conserto da máquina Motoniveladora 120 G, destinada ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretária de Serviços Rodoviários, deste Município de Planalto.

LOTE: 1 - SERVIÇOS

Si iŝ Ri ■'JÊGÍtãl'

01 Conserto bomba d'água 01 H 280,00 280,00
02 Substituição do calço do motor 03 H 185,00 555,00
03 Limpeza de Radiador 01 H 290,00 290,00
04 Revisar e trocar óleo do torque 02 H 225,00 550,00
05 Revisão de cubos e freios 06 H 95,00 570,00
06 Tirar e consertar lamina 02 H 220,00 440,00
07 Soldar suporte da lâmina 04 H 235,00 940,00
08 Revisar rolamentos de rodas 08 H 82,00 656,00

TOTAL 4.281,00
EMPRESA: JAIR ALBERTO PAULUS

CNFJ N°. 14.556.123/0001-18

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente

620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

VALOR TOTAL: R$ 4.281,00 (quatro mil e duzentos e oitenta e um reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços Rodoviários.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

1
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PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/10/2014

/  /Planalto - PR., 16 de julho de 2014.

rcn^L^
MARLON FERNANDO KUHN

P refeito Municipal

w

w
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PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Mecânica JP Jair Alberto Pauius - ME

ENDEREÇO: São Valério

CNPJ: 14.556.123/0001-18

CIDADE: Planalto ESTADO: Paraná

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços para conserto da máquina motoniveladora 120 G, destinada ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços

LOTE: 1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

02 01 H Conserto bomba d' água 280,00 280,00

03 03 H Substituição do calço do motor 185,00 555,00

04 01 H Limpeza de radiador 290,00 290,00

05 02 H Revisar e troca óleo do torque 225,00 550,00

06 06 H Revisão de cubos e freios 95,00 570,00

07 02 H Tirar e consertar lamina 220,00 540,00

08 04 H Soldar suporte da lâmina 235,00 940,00

09 08 H Revisar rolamentos de rodas 82,00 656,00

TOTAL 4.381,00

VALOR TOTAL: 4.381,00

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela
Secretaria de Saúde.

GARANTIA: A garantia pertinente a execução dos serviços, de no mínimo de
03 (três) meses, contados a partir da data de entrega do objeto.
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VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2014

DATA:



Diário Oficial dos Mume%)ios
'  do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

AVISO DE LÍCITAÇAO
CONCORRÊNCIA N° 003/2014

O município de PLANALTO-PR., faz saber aos Interessados que com base na Lei n"
8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável em sua
sede sito a Praça São Francisco de /Vssis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
CONCORRÊNCIA sob n** 003/2014, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Concessão de direito real de uso sobre bem imóvel, com finalidade de Incentivo
e estimulo à instalação de empresa e geração de emprego e renda, no Município de
Planalto, assim descrito: Um imóvel urbano sob n° 07, da Quadra n° 87, com área de
971,25, com um barracão em alvenaria medindo 600m' de área construída, situado na
Rua n° 04, Bairro Industrial, Município de Planalto-Pr.
DATA DA ABERTURA: 04 de setembro de 2014 - às 10:00 horas.

Maiores informações Junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
CcdllVI'!?

EXTRATO DE CONTRATO N° 134/2014

DISPENSA DE UCITAÇÃO W 056/2014

DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Jair Alberto Pauius

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
conserto da máquina Motoniveladora 120 G, destinada ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretária de Serviços Rodoviários, deste Município de Planalto.

- VALOR TOTAL: R$ 4.281,00 (quatro mil e duzentos e oitenta e um reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/10/2014.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA NO 056/2014

O município de planalto, com base no art. 24, inciso 11 da Lei 8.666/93, e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
conserto da máquina Motoniveladora 120 G, destinada ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretária de Serviços Rodowários, deste Município de Planalto.
EMPRESA: Jair Alberto Pauius

VALOR: R$ 4.281,00 (quatro mil e duzentos e oitenta e um reais).
DATA: 16 de Julho de 2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
CodliXjlSS

EXTRATO DE CONTRATO N° 135/2014.

DISPENSA DE UCITAÇÃO N" 057/2014

DATA DA ASSINATURA: 16 de Julho de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Cláudio Faustino.

OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de refeições (almoço), destinadas
aos funcionários prestadores de serviços extemos da Secretaria de Saúde/Educação e
Administração, deste Município de Planalto.
QUANTIDADE: 500 (quinhentos)

V  , VALOR TOTAL: R$ 6.950,00 (seis mil e novecentos e cinqüenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE UCiTAÇÃO
DISPENSA DE UCITAÇÃO N° 057/2014

Rca dispensada de licitação na forma do ait 24, inciso IV da Lei 8.666/93, e suas
alterações posteriores á despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de refeições (almoço), destinadas
aos fundonários prestadores de serviços extemos da Secretaria de Saúde/Educação e
Administração, deste Município de Planalto.
EMPRESA: Cláudio Faustino.

QUANTIDADE; 500 (quinhentos)
VALOR: R$ 6.950,00 (seis mil e novecentos e cinqüenta reais).
DATA: 16 de Julho de 2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

ilüISl
EXTRATO DE CONTRATO N" 138/2014

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 058/2014

DATA DA ASSINATURA: 16 de Julho de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Open Veículos Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa espedallzada visando à prestação de serviços <
fornecimento de peças para conserto da Van Renault Placa AUK-8510, destinada a<
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste Município d>
Planalto.

VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/10/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSAR» 058/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art 24, inciso 11 da Lei 8.666^3, e sua
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços <
fornecimento de peças para conserto da Van Renault Placa AUK-8510, destinada a<
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste Município di
Planalto.

EMPRESA: Open Veículos Ltda.
VALOR: R$ 3.500,00 (três ml! e quinhentos reais).
DATA; 16 de Julho de 2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
C;',d1i=aí<!

EXTRATO DE CONTRATO N° 136/2014

PREGÃO PRESENCIAL N» 047/2014

DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto
CONTRATADA: Auto Posto Mombach Ltda.
OBJETO: Aquisição de combustível, fipo GASOLINA COMUM, para uso exclusivo da frot
de veículos deste Município de Planalto.

ITEM QUANT. UNIO.
NO)g£DO
PROTUTO

MARCA PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

01 30.000 LT
GASOUNA

COMUM
Ipiranga 3.05 91.500,00

TOTAL 9IJOO,00

VALOR TOTAL: R$ 91.500,00 (noventa e um mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N» 047/2014 DE 27 DE JUNHO DE 2014

LUIZ CARLOS BONI, na qualidade da Pregoeiro do Município de Planalto, Estado di
Paraná, nomeado pela Portaria n». 002/2014, de 03 de janeiro de 2014, em cumprímenf
à Lei Federal de n» 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n» 2727/200
de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei n°. 8666 de 21 de Junho de 1993 e sua
posteriores alterações e legislado correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público dr
Ucitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N» 047/2014
1 .Objeto da Licitação
Aquisição de combustivel, tipo GASOLINA COMUM, para uso exclusivo da frota d<
veículos deste Município de Planalto.

LOTE: 1

Item Nome do produto Quantidade Unidado Preço máximo unllftlo Preço máximo total

1 Gasolina comum 30.000 LT 3,05 81.500,00

TOTAL 91.500,00

2. Empresa Participante:
2.1 AUTO POSTO MOMBACH LTDA.

Situação: Classificada
3.Empresa Vencedora:
3.1 Auto Posto Mombach Ltda., pessoa Jurídica, com inscrição no CNPJ N
75.982.603/0001-35, com sua sede social à Av. Rio Grande do Sul, n» 1027, Centre
Município de Planalto, Estado de Paraná, classificada em 1» lugar no Item 01, totalizandi
o Importe de R$ 91.500,00 (noventa e um mil e quinhentos reais).
4.Data da Abertura:

A Licitação Pregão Presencial n» 047/2014 de 27 de Junho de 2014, teve sua abertura er
reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 09 de Julho de 2014 às 09:00 horas, na sala di
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Franciso
de Assis, 1583, Centro.
Planalto, Estado do Paraná, em 09 de julho de 2014.
LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro

-^!^^p '^jíÍHà•!Ofic^al^As«^l^àda?ge!^at^ca^lsil!e.'e«»n OeitHícado
'■■-^■-J»í(írflprcp-BfaS^)^pPrA?lodaçaodosMimIdf^ DÍS£/
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Trrfeitura Municiai
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IB W 1519aM4 DE 17 DE JULHO DE20H.

Criioseoaipoimmihlbiidc^diCipmBuBstttlo
db ftnni Ssfani Ibdual (fe Segurada ASautir,
âtlíDOOspítíBitbosptfiiíiboftçiooiujfikjutuSiç^do
PlmUaác^i^SpgamfiAEBiaiStrelMielaaletft
oefnspKwUiflctas.

A Câtnaia Muã^ de Capanema, &lado do nasná, apmvDu e «4
Piafeia do Muõcipio de Capenena, tanckiro

!S

cAPtimoi

AiL 1' Cria cs cotapomsBlBs in)iícip& do Sistema Nadond de
Segurança AEmeolar (SISAN) bem como d^ paiimelros para
elaboiacio e Imidsmentação do Ptano Municipal de Segurança AKmenlar
e Nubidonal, em consonância com »princípios e diretrizes estabelecidos
p^ Lei n'11.345, de 15 de setmnbra de 2006, com o Decreto n* 6,272,
de 2007, o Decreto n'6i73, de 2007, e o Decreto n*7i72, de 2010, com
o propírito de garantir o l%eto Humano à ASmentação Adequada.

Art 2* A aCmentacSo adequada 6 direito básioo do s^ Itumano,
imSspensâvM 0 re^câc dos seus iSreitos consagrados na ConsGluicSo
Federal e Estadual, cabendo ao poder pitoOco adotar as políticas e açOes
que se tocam necessárias para nipeitar, proteger, (vomoser e prover o
Direito Humano i ASmeiriacSo Adequada e Segurança Alimentar e
Kutridonm de torta a p^xriacão.

S1* A adocio dessas poSScas e açíes devatá levar em conta as
dimensOes ambienlais, cultiirais, econômicas, rs(^s e sociais do

Mun!ci|do, com prioridade para as regiões e popula^ mais vulneráveis.

§ 2* É dever do poder púbSoo, além das previstas no capot do
ai^, avaEar, fiscalzar e morãonr a laafiacSo do Oirôto Humano È
AEmoiiacâo Adequada, bem como criar e tortalecer os mecarãsmos para
suaetdgUidade.

Art 3* A Segurança Alimentar e Nutricionai consiste na rsalizaçSo
do direto de todos ao acesso regular e permanente a atonentos de
(juaEdade, em qiantidads suEciente, sem ooirpometar o acesso a outras
necessidadas esseoõajs, tendo como liase práticas aSmanlares
promotoras de saúde que respeitam a diversidade oiitural e que sejam
ambienla], calturai, ecrmômlca e socialmente sustantãwis.

Parágrafo único. Ã Segurança Aümsntar e Nutridonal indu! a
realização do diretlo de todas as pessoas terem acesso à celent^ que
contribua para o enfrentamento ao sobrapeso, a obesidade,

e mais doenças coRSSQOsntBs ds

Art 4* A Segurança Alimentar e Nutridona! abrange;

I • a amp&açSo das condições de oferta acessivel de alimeiâos, por

mdo do incremento de produçto, em especial na ̂ 'cutura tradicional e
temiar, no laocessamento, na Industriaizaçáo, na comerdalzBçSo, no
abastecimento e na distribuição, nos recursos de água, alcançando

a gereçSo de emprego e a redistribuição da renda, como teimes

D • a conservação da triodivarsidada e a utização sustentávd dos
recursos nahirais;

111 • 8 pranoção da saúde, da nutrição e da aSmsntac&i da pr^xilação,

todmndoee grupos poputacimàs especáoos e populações em situação de
vutoetabidade socai;

iV - a garanfia da qualidade Iriclú^ca, sanitária, nutricionai e
tecnológica dos alimentos consumidos pela população, bem como seu
aproveitamento, promovendo a sintonia entre Institoiçòes cmn
responsabilidades aSns pata que esfimulsm fuáScas e açSes alimenteras
e estilos de vida saudáveis;

V - a produção de conhednientos e iniormaçúes iites à saúde afoieriter,
promovendo seu anítoacessoeelicazdissenánação para todaapopd^

VI • a impiementação de pi^ítícas púttos, de esbelágias
sustentáveis e participativas de produção, comerciaSza^ e consumo da
aSmsntos, re^ieSaruio^e as roúllqdas caraeterisircas tetritotiais e âno-
cultutais do Estado;

Pr^eítura Mmícyaí
í&üyfanema

Vn • a bOoçSo Ce uroeniti cofietôn qutnia aov cantniM pibeoM
tri» qilaSdvde nutrida»] dM aSmenlov, qmnlo â toltttnda com mn»
hábitos attmsntsres, quanto à daiinTocniaçao sotn saôdo aumentar
viganto na sociedade em geial e nos emtoentes scO gosiio direto e
Minto do Estado, quanto á bito de sinlorá enlie as efôes das diveitas
énas com respoosabSdades afins, como aduca;3o, saúda, pubEddsde,
pasqtrisa astondada a ou agciada por antes púbSeos, piadu;to
astotada da afmtntos nadama cntirios bndamentadoe, dentia

ovuos.

Art r A consooiçao do Otreilo Humano à AtmentocSo Adequada e
da Sagunnça Alimentar a NulridonaL requer o raspeite 4 soberaiUa do
Estado tchre a producSo o o consumo de alimentas.

AtL r O Mind^ de Cepanena, &todo do Panni dava
empenhar-ee na promoção de cooperação ificnãca com o Governo Estadual
o com os demas inmiriplos do estado, coritrZxãxto assim, psn a

CAPimoit

DOS OOHPrHIBnES HUWCIPAIS 00 SSIEIIA NACIONAL DE

SEGURANÇAAUlOTAREianiOCttHAL

Ait 7* A consecução do Oiteilo Hunano 4 A&nentaçio Adequada e
Sagunnça Alimentar e Nutridoin] da p^utoçâo far-sa-ô per meio do
SISAN, Integndo, i» Muni^ de Capanema Estado do Paraná por um
cotijunlo do irgSos a enfidados afetos 4 Segurança AItmntor a
NutricnraL

Parágrafo única A Cánan luterselaiet Uurícipat da Segurança
AEmeolar a Nulricioiat - CAISAN Municiai a o Conwlho Mtmidpd Ã
Segurança ACmentor a Nutridonal • CtefôEA • HutdoipaL serio
r^ubmantodos por Dscrato do Podar Executivo, rsspeitida a iegislaçáo
apCoával.

Art t* O StSAN regar-M paios isgdntas printiplos o dinirizet
(Sspotios na Ld 1t.»M de satenSbro de 2006.

Art ySio componentes muBicipM do SiSAN:

I - A CootetSncia Municipal da Segumnça AEmantar e Nulricisnal
instância iB^nnsávsl pela inrOcaÇSo ao ÇIWSEA Mimicipai das rfiratiizes e
prioridades da Polifica e do Plano Mutficípal de Segurança AEmanIar o
NutridonaL bem como pela avaliação do SISAN no âmixto do municfpio;

D • O CONSEA Municipal, órgão vinculado à Secretaria I
de Educação, Secretaria rte Família de Desenvotvimanto Soda! e
Secretaria Municfoal da Saúde;

III - A Câmaia interaetoríal Munidpal de Segurança Alimentar e
Nutricionai - CAISAN Municipal integrada por Sacralários Municipais
responsáveis pelas pastas afetas ã consecução da Segurança
Alimentar e Nutridonal, com as saguinfas airilwiçóes, dentre outras:

a) Elaborar, considarando as espeditddades locais, o Plano
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricionai, observando os
requisitos, as dimensões, as diretrizes e os conteúdos expostos no
Decreto n' 7272^010, bem como os demais dispositivos do marco
legai vigente, as diratrizes emanadas da Cooterónda Munidpal de
Segurança Alimaotar e Nutridonal a do CONSEA Munidpal, irnScaido
diretrizes, metas, fontes da recursos e os instrumentos da
acompanhamento, monhoremento e avaliação de sua Implementação;

b|

Parágrafo único. A Câmara Intersetmial Munidpal de Segurança
AEmentar e Nutridonal, CAISAN Itoniotoal. satã presWda peto fitiúar da
Secretaria Mumctpal de Educação, e seus procedimentos oparadcnais
serão coordenados no fimdto da SecretariaExecufiva da CAISAN

Munidpal.

IV • os órgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutricionai,
instituições privadas, com ou sem fins (uerativos, que manifestem
interessa na adesão e que respeitem os critérios, principies e dbetrizes
do SISAN, nos termos regulamentado pela Câmara Interministerial da
Segurança Atenentar a Nutricionai CAISAN.

DAS DISPOSIÇÕES RNAIS E TRANSITÓRIAS

Ait 10 Este lei será regulamentada per Decreto do Poder
Executivo, no prazo da 90 {noventa} dias após sua puUicação.

Ari 11. Rca revogada a L*i Municiai n* 1338/2011, do 11 do
egostods2011.

Art 12. Esto l.ei enba em rigor na dato de sua pubEcaçãa

Gatãnsto da Ptetoba do Mutádpb do Capanema, Estado do Pamná, aos
17 dbs do más de jufiioda 2014.

Uudimtr Miito da Lara Denatoin

PraftittUuiricIpa]

UMOLueca

Sieotária de Aâulfllstiaçio

MQilicipiodePyti)
Ptaça^FianiscodeAsãs, IS83
8S.75tM)l)0 • Plaoslto • Fsiaiiá

EXTRATODECONTRATON'M4

DHSAD£llCirAÇÂOi;'(»Sâ20í4

DATADAASSMim- 16deinIIioè20]4
CONBATANTE; MuDÍcipb de Planalto
CONTRATADA: JairAlbeitoPanlns

OBJM Conlialatâo de Qipsa e^iecializada
semços pais oniseito da nájiiina ktonveiadoia 120 G, destiisda ao
èseoYolviniQito de ̂  executadas pela Secmsia de Serviços

VÂIGR TOTAL; RS 4^81,00 (ptio mil e duzeobs e oitaila e um
leais).
PRAZDDE VIGÊNCIA: 3(lfll)/2014.

MÂRLONFERNANDOKUNN

DtSraOAirCSáAOM

o MUNICÍPIO lE PLANALTO, com baneo ait 24, inciso ü da Lei
8j66£/9}, e suas altoaçSa posttrkres, (Sspensa de licttBçiD a despesa abaixo

(ElEFO: Gonlntiçlo de empresa eçeciEzada visodo i prestação de soviços pai
conserto da isiqma Motooivdadcn 120 G, desãidi ao desenvolvimeoto de qóes
orátadspeia Semetiiia de Serviços Rodoviános, deste Município de Piiaiito.
EMPKESAilsitAibeitoMtis
VALOR; Kl4.281,00 (quatro aü e Atzaitos e oiteoia e um reais).
DATA: lódejnOu de 2014

MARL<X4 FERNANDO KUHN

ncISSlO munOpSl

Piaça & Ftaucísto de Assis, 1583.
8S.75(M)00-Planalto*PaiaQá

EXTRATO DECONTRATO N» 135/2014.

DISPENSA DEUCITAÇAON'057/2014

DATADAASSiNATUSA: 16deju!liode20i4
(X)NTRATANTE: Ktoátçio ik Planalto
CONTRATADA: CU Fanstíno.

OBJETO: ContitoaçSo (k eofiesa visando a aquisição de lekições
(ainuçoL deâinadas aos knckâiics piestadfHes è semços externos da
Secretò è Siúfk/Educa^ e AdimnistiBçai^ deste Nknicqiio de

QUANTIDADE; 500 (quishe^)
VALQRTOTALiRS 6.950,00(KÍsml enoveoentosecínquenta reais).
PRAZODE VIGÊNCIA: 31/12/2014

MARLQN FERNANDO KUHN

RmiADODEUCITAÇÂO
ommmuarÁçlíomasH

Hca f^Kosidi de EtiizçáD n (ÍEm do st 24, ixiso IV de Lei
8Í66S}, e suas ilteti^ postaioRS á deqm ebab espedfii»^
OBJETO; CcutiaiaçSa de eapesa vismido â equiá^ de rofeiçòes (ánoço),
deslnidis eos Ouxioainos pestzdoies de seviços extemu à Secretaria ite

C AQIEDSuuBCIOL uIuiuumv uC ÜBBiw.

EMPRESA: OaD&Fasslm

(^ANnDADE;S(IO(qútoos)
VALOR; RS 6.9SI,00 (sds oi e ttoveceiilos e do^ reais).
DATA; lúdejuSio de 2014

MARLQN FERNANDO KUHN

ftyfriln Miminpai
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